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2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 

 
 
 

 
 
 
 
Espécie: Formalização de parceria, para transferência do recurso referente a Emenda 
Parlamentar n° 202281000306, Programação  SIGTV n° 290260920220001, entre a Prefeitura 
Municipal de Baixa Grande e a Associação Baixagrandense de Assistência ao Idoso – ABAI 
destinada  a  Estruturação Rede SUAS: Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
Acolhimento Institucional para pessoas Idosos. Ações de manutenção e custeio a título de 
incremento temporário para a organização da Associação Baixagrandense de Assistência ao 
Idoso. 
 
Objeto: Alteração qualitativa 
 
Modalidade: termo de colaboração nº 01/2023 
 
Fundamentação Legal: art. 65, §1º da Lei 8.666/93.  

Valor Global: 208.829,29, (Duzentos e Oito Mil, Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Nove 
Centavos) 
 
Assina Pela Contratante: GILVAN RIOS DA SILVA 
 
Assina pela Contratada: ASSOCIAÇÃO BAIXAGRANDENSE DE ASSISTÊNCIA AO 
IDOSO – ABAI 

CNPJ sob nº 13.794.896/0001-70 
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